Câmara  Novo Tempo!

Seu Voto decidindo Nossa História.





Pedro  Leopoldo, 07 de janeiro de 2010.

OFÍCIO   Nº 05 / 2010

Prezado  Senhor:




A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, atendendo solicitação da Diretoria da Corporação Musical Cachoeira Grande  –  CNPJ:  18.772095/0001-27, com sede à Rua São Paulo, nº 19, nesta Cidade, solicita a V.Sa. verificar a possibilidade da COPASA conceder benefício à referida corporação, através da arrecadação de valores na fatura mensal, quando autorizado pelo contribuinte, ou por meio de outros recursos que possam disponibilizar à entidade, a qual tem passado por sérias dificuldades financeiras. 

Cumpre ressaltar que a Corporação Musical Cachoeira Grande, tradicional no nosso Município, realiza um bonito trabalho junto aos jovens, desenvolvendo grandes talentos musicais. Suas apresentações se destacam em todas as festividades em que participam e sempre fazem questão de atender a todos os convites. 

                         Na certeza da sua atenção e empenho, desde já agradeço. 





Reginaldo Alves Saraiva
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